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INDICAÇÃO

Excelentíssimo Senhor

GENILSONCOSTA
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

A Vereadora que esta subscreve, com amparo no art. 110, IX do Regimento Interno,
solicita que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Boa Vista, Arthur
Henrique e que seja atendida a seguinte INDICAÇÃO:

SOLICITO QUE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, POR MEIO DA
SECRETARIA COMPETENTE, TOME AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA
INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO “SIGA EM FRENTE OU À DIREITA”
NO SINAL LOCALIZADO NA AVENIDA SÃO JOAQUIM COM A RUA EXPEDITO
FRANCISCO DA SILVA, NO BAIRRO SÍLVIO LEITE.
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JUSTIFICATIVA

No referido cruzamento, a ausência de sinalização adequada tem gerado dúvidas aos

condutores, ocasionando manobras irregulares e aumentando o risco de acidentes. A instalação

da placa indicativa é medida essencial para orientar corretamente o fluxo de veículos, garantir

maior segurança no trânsito e melhorar a organização viária do local.

A implantação da placa “Siga em Frente ou à Direita” é medida fundamental para

organizar o tráfego, orientar corretamente os motoristas, reduzir conflitos viários e

promover maior segurança tanto para condutores quanto para pedestres que utilizam

diariamente o cruzamento. Além disso, a sinalização adequada contribui para a fluidez do

trânsito e para o cumprimento das normas estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro.

Diante do exposto, solicito que a Prefeitura Municipal de Boa Vista, por meio da

secretaria competente, adote adote as necessárias para a instalação imediata da sinalização

solicitada, garantindo melhores condições de tráfego, segurança viária e qualidade de vida à

população local.

Enquanto fiscalizadora dos recursos públicos e da atuação desta secretaria, reforço a

necessidade de uma solução ágil e eficaz para atender à demanda apresentada.

Plenário “Estácio Pereira de Melo”, Boa Vista – RR, 09 de janeiro de 2026.

JEU NUNES
Vereadora de Boa Vista - RR
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